
« PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  DE S Ã O  P A U L O

FIs. N.°

L I V R O  DE  P O R T A R I A S

PORTARIA N °.17 . 2 7 0 /2 0 1 3

FABIO MARCONDES, Prefeito M unicipal de L orena, n o  u so  d a s  a tr ib u içõ e s  q u e  

lhe são  co n fe rid as  p o r lei,
C o n s id e ra n d o , q u e  é dever do a d m in is tra d o r  p ú b lico , a p u r a r  os fa to s, conform e 

p re c e itu a  o a rtigo  37, “c a p u t”, d a  C o n stitu ição  Federal.

RESOLVE:

DETERM INAR a  a b e r tu ra  de SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA

p a ra  a p u r a r  a  a u tu a ç ã o  de  m u lta  do veículo  M unicipal M .B ./M .B enz, c a m in h ã o  de  

ca rg a , p la c a  C PV -6122, lo tado  ju n to  à  S e c re tá ria  M unicipal de Serv iços U rb a n s  e 

R ura l so b  a  au to riz açã o  e a  in te ira  re sp o n sa b ilid a d e  de  ALESSAM AR AUDILEI 

DOS SANTOS, m a tr ic u la  4828.
D ian te  do exposto , o serv ido r te r ia  in fring ido  o seg u in te  d ispositivo  

do  E s ta tu to  d o s S erv ido res P úb licos do M unicípio de L orena  e do D ecreto  n .° 

6 0 3 4 , de 26 de  J a n e iro  de  2011

"Nos termos do Estatuto dos Seruidores Públicos Municipais: 
Artigo 199 -  São deveres do servidor além dos que lhe 
cabem em virtude do desempenho de seu cargo e dos que 
decorrem, em geral, de sua condição de serviço público:

( . . . )

III -  Executar os serviços que lhe competir a desempenhar, 
com zelo e presteza, os trabalhos de que for incubido;

( . . . )

XIV -  manter observância às  normas legais e 
regulamentares;
( . . . )

Artigo 200 -  São proibidas ao funcionário toda ação ou 
omissão capaz de comprometer a  dignidade e o decoro da 
função pública, ferir a discipUna e a  hierarquia, prejudicar a 
eficiência do serviço ou causar dano á Administração 
Pública, especialmente:
( . . . )

XVI -  proceder de forma desidiosa;




